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Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O concelho de Porto de Mós tem vindo ao longo dos anos a sofrer com a falta de assitência nos

cuidados de saúde primários.

A falta de médicos tem vindo a prejudicar a população que é fustigada pela insuficiência e

incompetência dos serviços do estado.

Desde dezembro de 2021 que uma população envelhecida e com falta de mobilidade, noArrimal

e Mendiga não têm médico.

Em Mira de Aire muitos são os utentes que continuam sem médico de família.

Em Porto de Mós o quadro ainda não está completo estando muitos utentes também sem

médico de família.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os

Deputados abaixo-assinados, do Grupo Parlamentar do PSD, vêm, por este meio, dirigir ao

Ministro da Saúde, através de Vossa Excelência, as seguintes perguntas:

Como justifica o Ministro da Saúde a percentagem elevada de utentes inscritos na UCSP de

Porto de Mós que não dispõem de médico de família?

1.

Que medidas vai o Ministério da Saúde tomar durante o ano de 2023 para aumentar a

cobertura dos utentes do Serviço Nacional de Saúde servidos pelas duas Unidades citadas

em termos de médicos de família?

2.

Quantos médicos especialistas em medicina geral e familiar tenciona o Ministério de Saúde

contratar em 2023, por forma a aumentar a cobertura dos utentes em termos de médicos de

família, designadamente em Porto de Mós?

3.

Admite o Ministério da Saúde recorrer a médicos dos setores privado e social para aumentar

a cobertura de médicos de família por parte dos utentes das Unidades de Cuidados de Saúde

Primários em Porto de Mós?

4.



Palácio de São Bento, 30 de janeiro de 2023

Deputado(a)s

HUGO PATRÍCIO OLIVEIRA(PSD)

OLGA SILVESTRE(PSD)

JOÃO MARQUES(PSD)

JOÃO BARREIRAS DUARTE(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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